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MARINHA DO BRASIL 
 

CENTRO DE OBTENÇÃO DA MARINHA NO RIO DE JANEIRO 
 

APÊNDICE V - PE 90080/2025 
 

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE SAÚDE 
 
1. PEDIDO DE MATERIAL 
1.1. As Notas de Empenho (NE) aos fornecedores contratados deverão ser emitidas, datadas e 
assinadas por representante legal das Organizações Militares (OM) constantes deste Apêndice e 
remetidas, através de comunicação via e-mail, “fac-símile” ou por outro meio eletrônico, quando 
a Organização e os fornecedores dispuserem destas facilidades. 
1.2. O fornecedor deverá responder ao e-mail de envio da Nota de Empenho, registrando o seu 
“aceite”, em até 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento do e-mail. 
1.3. Quando a RFMS indicar “EMBALAGEM DE FORNECIMENTO”, as quantidades solicitadas na 
NE deverão, obrigatoriamente, ser múltiplas das quantidades contidas nas embalagens. 
 
2. FORNECIMENTO 
2.1. Os fornecimentos serão efetuados nos dias úteis, até as 10 horas, ou, excepcionalmente, em 
outro horário acordado previamente com a Organização Militar emissora da Nota de Empenho. 
2.1.1. O fornecimento dos itens deverá ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias a 
partir do aceite da Nota de Empenho. Se item for comprovadamente importado, poderá 
solicitado à contratante a extensão do prazo de entrega até 90 (noventa) dias, conforme previsto 
no Termo de Referência. 
2.2. As entregas serão efetuadas no endereço descrito no item 4 abaixo, conforme indicado na 
Nota de Empenho.  
2.3. Os itens deverão ser entregues acondicionados em invólucros adequados e higiênicos, sendo 
obrigatória a utilização de embalagem original do fabricante, com a indicação da sua marca e 
procedência. 
2.4. Todo produto será fornecido mediante Nota Fiscal (NF), onde deverá constar como 
referência a Nota de Empenho da Organização Militar emissora. 
2.5. Os produtos rejeitados, por estarem em desacordo com os requisitos ou condições previstas 
neste certame, deverão ser retirados, em até 48 (quarenta e oito) horas, pela empresa 
contratada, e, caso seja do interesse do OM emissora da NE, deverão ser, posteriormente, 
substituídos. 
2.6. As embalagens do tipo “de retorno”, quando utilizadas, deverão obrigatoriamente, ser 
devolvidas aos fornecedores. A OM emissora da NE, em acordo com o fornecedor, agendará uma 
data e horário para a empresa fazer o recolhimento do material. 
2.6.1. As embalagens não devolvidas serão indenizadas pela OM emissora da NE aos 
fornecedores proprietários. 
2.7. É de inteira responsabilidade da contratada a manutenção dos dados cadastrais das OM 
beneficiárias do processo para fins operacionais de seus fornecimentos e de cobrança. 
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2.8. As entregas de material somente poderão ser concretizadas em data e horário acertado 
com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis entre a Contratada e a OM emissora da NE. 
 
3. FISCALIZAÇÃO 
3.1. Cabe à OM emissora da NE proceder à fiscalização rotineira do material recebido, quanto à 
quantidade, qualidade e horário de entrega. 
3.2. Os militares da OM emissora da NE estão investidos do direito de recusar, em parte ou 
totalmente, o material que não satisfaça as especificações da Marinha ou for entregue fora do 
horário pré-estabelecido na NE encaminhada ao fornecedor. 
3.3. As irregularidades constatadas pela OM emissora da NE deverão ser comunicadas ao 
COMRJ, no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para 
corrigi-las ou, quando for o caso, aplicar as penalidades previstas no Termo de Referência. 
 
4. DADOS DA ORGANIZAÇÃO MILITAR BENEFICIÁRIA DO PROCESSO 

4.1. As Organizações Militares Hospitalares (OMH) e as Organizações Militares com Facilidades 
Médicas (OMFM) abaixo relacionadas estão autorizadas a emitir Notas de Empenho (NE) 
para adquirir os itens contemplados por este processo. O fornecedor deverá realizar a 
entrega dos bens licitados e emitirá suas faturas de acordo com os dados abaixo: 
 

Razão Social: 740015 - BASE NAVAL DA ILHA DAS COBRAS 
CNPJ: 00.394.502/0555-50 Tel.: 21 2178-5722 
End.: Endereço: PRAÇA BARÃO DE LADÁRIO S/N EDIFÍCIO 17A ILHA DAS COBRAS CENTRO RIO DE 
JANEIRO – RJ.  
 
Razão Social: 65700 - CENTRO MÉDICO ASSISTENCIAL DA MARINHA  
CNPJ: 00.394.502/0471-08 Tel.: (21) 2566-1204 
End.: RUA CONDE DE BONFIM, 54 TIJUCA RIO DE JANEIRO – RJ. 
 
Razão Social: 65000 - DIRETORIA DE SAÚDE DA MARINHA 
CNPJ: 00.394.502/0013-88 Tel.: (21) 2104-5621 
End.: PRAÇA BARÃO DE LADÁRIO, S/N° COMPLEXO 1º DISTRITO NAVAL CENTRO RIO DE JANEIRO 
– RJ.  
 
Razão Social: 765741 – LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DA MARINHA  
CNPJ: 11.3763952/0001-20 Tel.: (21) 2104-6919  
End.: AV DOM HELDER CÂMARA, 315 – MANGUINHOS, RIO DE JANEIRO – RJ. 
 
Razão Social: 65720 – HOSPITAL NAVAL MARCÍLIO DIAS  
CNPJ: 00.394.502/0148-70 Tel.: (21) 2594-6490 
End.: RUA CÉSAR ZAMA, 185, LINS DE VASCONCELOS, RIO DE JANEIRO – RJ. 
 
Razão Social: 791197 - POLICLÍNICA NAVAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 
CNPJ: 03.457.697/0001-12 Tel.: (21) 2621-4065 
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End.: R. ALBERTO SANTOS DUMONT, 1447-1491, BASE AERONAVAL, SÃO PDERO DA ALDEIA – RJ. 
 
Razão Social: 65705 - UNIDADE INTEGRADA DE SAÚDE MENTAL 
CNPJ: 00.394.502/0162-29 Tel.: (21) 3312-4936/4900 
End.: RUA MARECHAL SEREJO, 539, PECHINCHA, RIO DE JANEIRO – RJ. 
 
Razão Social: 91012 - UNIDADE MÉDICA DA ESQUADRA 
CNPJ: 00.394.502/0523-73 Tel.: (21) 2189-1248 
End.: ILHA DO MOCANGUÊ S/N°, CENTRO, NITERÓI – RJ. 
 
Razão Social: 782801 – BASE NAVAL DE ARATU 
CNPJ: 00.394.502/0028-64 Tel.: (71) 3307-3692/6391 
End.: EST. DA BASE NAVAL S/N SÃO TOMÉ DE PARIPE SALVADOR-BA. 
 
Razão Social: 83310 - CAPITANIA DOS PORTOS DE ALAGOAS 
CNPJ: 00.394.502/0034-02 Tel.: (82) 3215-5800 
End.: RUA DO URUGUAI 44 JARAGUÁ MACEIÓ – AL. 
 
Razão Social: 82700 - HOSPITAL NAVAL DE SALVADOR 
CNPJ: 00.394.502/0067-70 Tel.: (71) 34152400 
End.: AV. DA FRANÇA 1400 COMÉRCIO SALVADOR – BA. 
 
Razão Social: 83601 - ESCOLA DE APRENDIZES DE MARINHEIRO DO CEARÁ 
CNPJ: 00.394.502/0116-93 Tel.: (85) 3288-4704 
End.: AV. FILOMENO GOMES 30 JACARECANGA FORTALEZA – CE. 
 
Razão Social: 84700 - HOSPITAL NAVAL DE BELÉM 
CNPJ: 00.394.502/0061-85 Tel.: (91) 3216-4127 
End.: RUA DO ARSENAL 200 CIDADE VELHA BELÉM – PA. 
 
Razão Social: 83702 - HOSPITAL NAVAL DE RECIFE 
CNPJ: 00.394.502/0066-90 Tel.: (81) 3036-9001 
End.: AV. CRUZ CABUGÁ 1200 SANTO AMARO RECIFE – PE. 
 
Razão Social: 683701 - HOSPITAL NAVAL DE NATAL 
CNPJ: 00.394.502/0064-28 Tel.: (84) 3216-3420 
End.: RUA SILVIO PELICO S/N° ALECRIM NATAL – RN. 
 
Razão Social: 785121 - COMANDO DO 5º DISTRITO NAVAL 
CNPJ:  00.394.502/0525-35 Tel.: (53) 3233-6370 
End.: R. ALM. GARINIER 84 VILA MILITAR RIO GRANDE – RS. 
  



(..........................................................................................Continuação do  Apêndice  V do TR nº 167/2025, do COMRJ) 

- 4 de 4 - 
 

Razão Social: 787700 – HOSPITAL NAVAL DE BRASÍLIA 
CNPJ: 09.462.873/0001-90 Tel.: (61) 3445-7303 
End.: EQS 711/911 S/N ASA SUL BRASÍLIA - DF. 
 

4.2. No caso da Policlínica Naval Nossa Senhora da Glória (PNNSG), ela será a responsável por 
emitir as Notas de Empenho referentes a dois locais de entrega distintos: 

 
Local de entrega 1: 
Razão Social: 65704 - POLICLÍNICA NAVAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA  
CNPJ: 00.394.502/0065-09 Tel.: (21) 2204-0648, 2234-7844  
End.: RUA CONDE DE BONFIM, 54, TIJUCA, RIO DE JANEIRO – RJ. 
 
Local de entrega 2: 
Razão Social: AMBULATÓRIO NAVAL DA PENHA (ANP) Tel.: (21) 2584-0078 
End.: AV. BRASIL - 10946 - PENHA - RIO DE JANEIRO - RJ - BRASIL – CEP: 21012-350 
 
 
    

Rio de Janeiro- RJ, na data da assinatura. 
 
 
 

 
 
 

  LEONARDO IRAN ACEVEDO PIRES 
Capitão de Corveta (IM) 

Membro da Equipe de Planejamento 
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